
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/u°, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 t 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

EDITAL DE LIcITAçA0 

TOMADA DE PREQOS No 00112018 

MODALIDADE: Tomada de Precos 
TIPO DE LlcITAcAo: Menor Preco Global 

Forma de Execuçao: Empreitada por preço total 

LEGISLAçAO DE REGENCIA: Lei Federal no  8.666193, e posteriores 
alteraçöes. 

OBJETO: Seleçao de empresa para contrataçäo da prestação dos 
serviços tIe engenharia para pavimentacao corn drenagem superficial 

I da Avenida Central Campo Alegre, objeto de Contrato de Repasse no 
8449312017, Caixa Econornica FederallMinisterio das Cidades. 

ABERTURA: Dia 22 de janeiro de 2018 
I 

s 09:00 horas 

LOCAL: 

Sede da Prefeitura 
Travessa Prof'. Nilda de Castro, sin0, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia 
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EDITAL DE LICITAcAO 

I - REGENCIA LEGAL: Lei Federal 8.666193; 

II- MODALIDADE: TOMADA DE PREOS NO 00112018 

III - ÔRGAO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 

IV - TIPO DE LICITAçAO: MENOR PREO GLOBAL 

V - REGIME DE EXECUcAO:  EMPREITADA POR PREO (JNITARIO 

VI- RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAcAO E PROPOSTAS: 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. Travessa Prof. 3  Nilda de Castro, sin0 , 

Centro - Boa Vista do Tupirn - Bahia. 

VII - ABERTURA DOS ENVELOPES: 

DATA: 22 de janeiro de 2018 
HORA: 09:00 hares. 

VIII- OBJETO E REGIME DE ExEcucAo 

8.1. Contrataçao de empress para prestaçao dos serviços de engenharia para pavirnentacao 
corn drenagern superficial Os Avenida Central Campo Alegre, objeto de Contrato de Repasse 
n° 84493/2017, Caixa EconOmics Fecieral/Ministério das Cidades, sob a regime Os empreitada 
par preço global, conforme definido nos elementos tOcnicos constantes dos ANEXOS deste 
Edital. 

IX- DtsPosIcOEs GERAIS 

9.1. A participaçao nests Iicitaçao implica 'is aceitaçâo, integral e irretratavel pelos licitantes, 
dos termos, clausulas, condiçOes e anexos deste Edital, que passarao a integrar o futuro 
contrato como as transcrito, corn lastro na Iegislaçao so preàrnbulo contido bern como na 
observancia dos regulamentos administrativos e das normas tecnicas aplicéveis, não sendo 
aceita, sob qualquer hipOtese, alegaçâo de sets desconheciniento em qualquer fase do 
procedimento licitatOrio e execuçäo do contrato. 

9.2 Este Edital poderà ser vista na Comissäo Permanente de Licitação, e obtido mediante o 
recolhirnento de R$ 5000 (cinquenta reals), a ser pago corn ernissào de DAM no Setor de 
Tributos da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. 0 Edital será entregue somente na 
Prefeitura e em midia de CD a ser fornecido pela Prefeitura, apOs pagamento do DAM. 

9.3 Sornente poderão participar cia presents licitacao empresas legairnente constituidas, que 
estejam habilitadas e capacitadas a executer o sets objeto e que satisfaçam, integralmente, a 
todas as condiçOes deste Edital. 

9.4 Mao poderao participar da presente Iicitaçáo, ernpresas que tenham sido consideradas 
suspensas s/au inidoneas par qusiquer Orgão e entidade da Adrninistração Publics Direta ou 
Indireta da Uniáo, Estados e Municipios, que estejam concordatarias ou corn falOncia decretada 
a empresas que näo tenharn curnprido, integralmente, contratos anteriormente firmados ou 
que, embora ainda vigentes, se encontrern inadimplentes corn quaisquer das obrigacOes 
assurnidas corn a Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, a ainda empresas corn obras 
paralisadas inacabadas no municIpio. 

9.5 Mao poderão participar ainda desta Iicitaçào ou da sua execuçào direta ou indiretamente: 

9.5.1 0 autor do projeto basico ou executivo, pessoa fisica ou juridica. 
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9.5.2 Empresa, isoladamente ou am consOrolo, responsavel pela elaboraçáo do projeto bàsico 
ou executivo ou Os qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais 
de 5% (ciRca par cento) do capital corn direito a voto ou controlador, responsàvel técnico ou 
subcontratado, exceçáo feita so qua contemplado pelo § 1 0  do art. 90  Os Lei Federal n°. 
8,666/93. 

9.5.3 Servidor ou dirigente de Orgâo ou entidade contratante responsável pale licitaçâo. 

9.6 Cads empresa apresentará 01 (uma) so proposta, nao sendo admitidas propostas 
alternativas. 

9.7 E vedada a qualquer pessoa fisica ou juridica a representação na presente licitaçâo de mais 
de 01 (uma) ernpresa. 

9.8 Para quaisquer esciarecimentos referentes a eats licitaçáo, as licitantes deverão dirigir-se 
a sede cia Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, locahzada na Travessa Prof.a  Wilds de 
Castro, s/n°, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia, das 8:00 as 12:00 hares, ou pelo telefone 
(75) 3326.2211, Departamento de Compras e LicitaçOes. 

9.9 Os licitantes, antes da elaboraçäo das propostas, deverao proceder a veriflcaçâo e 
comparaçao minuciosa de todos as elementos técnicos fornecidos, observando que: 

9.9.1 A planilha orçamentaria fornecida nâo poclerá ter Os seus quantitativos alterados sam 
prévia autorizacão Os Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. 

9.9.2 Todas as dOvidas somente deverão ser cornunicadas por escrito, diretarnente a Cornissâo 
Permanente de Licitação no endereço constante do preambulo deste Edits!. 

9.9.3 A Comissào Permanente de Licitaçâo respondera as dUvidas suscitadas, par escrito, no 
que diz respeito a interpretacáo do presente edital. 

9.9.4 A nâo apresentacao de dUvidas, em ate 03 (três) dies Uteis antes da reuniao de abertura 
da licitaçao, implicara na tácita aceitaçâo dos elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma 
hipOtese, direito a qualquer reivindicacao posterior cam base em imperfeicoes, omissOes ou 
faihas nos referidos elementos, inclusive quanto aos quantitativos, projetos, etc. 

9.9.5 Nenhuma indenizacâo será devida aos licitantes pals aquisiçáo dos elementos 
necessários a organizaçao e apresentaçao das propostas, mesmo em caso de cancalamento 
Os referida licitaçao. 

X- PRAZO 

10.1. 0 prazo méximo pars a execucao da obra objeto deste Edital e de ate 09 (nave) meses, 
iniciando-se a contagem apos a data de assinatura do contrato e da Ordem de Serviço expedida 
pela PREFEITURA. 

10.2 Os prazos de inicio de etapas cia execuçâo, de conclusao e de entrega admitem 
prorrogacão, mantido as demais clausulas cia Contrato e assegurada a manutençâo de seu 
equilibria econOmico-financeiro, nas condiçOes previstas no Artigo 57 § 1 0  incisos I a VI da Lei 
Federal n2  8.666193. 

10.3 As etapas de execuçäo deverao ser concluidas de conformidade cam a Cronograrna 
Fisico-Financeiro aprovado, somente podendo haver alteraçOes nos casos previstos no item 
10.2 retro. 

Xl- OBRIGACOES DA CONTRATADA 
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11.1 Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da "Anotaçao 
de Responsabilidade Técnica", antes da emissao da primeira fatura. 

11.2 Manter nesta cidade, no minimo, urn escritOrio representativo durante a execuçâo dos 
servicos. 

11.3 Contratar mao de obra preferencialmente local, ou seja, as ernpregados deverao residir 
no Municiplo de Boa Vista do Tupim, corn excecão dos empregados da empresa pertencente 
so seu carpo técnica ou corn carencia na regiao. 

11.4 Retençôes de ISS no rnunicipio da obra, exceto Os casos previstos em legislaçäo. 

11.5 Planejar a obra/set -vicos de forma a nâo interferir no andamento normal das atividades 
desenvolvidas no local ou em seu entorno. 

11.6 Providenciar as suas expensas, cOpias dos elementos que venham a ser necessarios, no 
so para a licitaçao e assinatura do Contrato, como também para execução da obra/servicos. 

11.7 Manter urn "Diario de Ocorrencias', no qual serão feitas anotaçöes referentes ao 
andamento dos serviços, qualidade dos materials, mäo-de-obra, reclamaçoes, advertencias e 
principalmente problemas de ordem técnica que requeirarn soluçao por urna das partes. Este 
Diana, devidamente rubricado pelas partes, ficara em poder da Prefeitura apôs a conclusão 
dos serviços. 

11.8 Obedecer as normas de higiene e prevençao de acidentes, a tim de garantir a salubridade 
e a segurança nos canteiros de obra. 

11.9 Responder por todos os Onus e obrigacôes concernentes as legislaçOes Fiscal, 
Previdenciania e Trabalhista, de seus funcionarios, inclusive as decorrentes de acidentes de 
trabalho. 

11.10 Responder financeiramente, sam prejuizo de rnedidas outras qua possam ser adotadas, 
par quaisquer danos causados a União, Estado, Municipio ou terceiros, em razao da execuçao 
da obra. 

11.11 Fazer corn que as componentes da equipe de mao-de-obra operacional, exercam suas 
atividades devidarnente uniformizados em padrâo Unico, e tazendo uso dos equiparnentos de 
seguranca requeridos para as atividades desenvolvidas. 

11.12 Executar toda a obra de acordo cam os projetos, especificacOes e demais elementos 
tecnicos qua integram este Edital, obedecendo rigorosamente as Normas Tecnicas da ABNT e 
das concessionárias de serviços pUblicos, assim como as determinaçOes da Prefeitura e a 
legislaçâo pertinente. 

11.13 Comunicar a Fiscalizacao da Prefeitura e proceder, as suas expenses, as correçOes 
necessárias, sernpre que ocorrerem taihas, erros ou omissOes nos projetas, especiticacOes e 
demais elementos técnicos que integram este Edital, assumindo integral responsabilidade e 
Onus pela correta execucão de todos as servicos. Tais correcães somente serão efetuadas corn 
a aprovaçâo da Fiscalizaçao, que par sua vez consultara o(s) autor (res) do(s) projeto(s), para 
efeito de autorizaçâo. 

11.14 Quando, par motivo de força malor, houver a necessidade de aplicacao de material 
"similar" ao especificado, subrneter a pretendido a Fiscalizaçao da PREFEITURA, para que a 
mesma, através de laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar pela 
aprovaçao ou nâo do rnesrno. 

11.15 Manter permanentemente no municipio, equipe tecnica suficiente, composta de 
profissionais habilitados e de capacidade cornprovada, corn pelo menos 01 (urn) 
engenheiro civil, que assume perante a Fiscalizaçao da PREFEITURA a responsabilidade 
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tecnica pelos serviços ate a entrega definitiva, inclusive cam poderes para deliberar sabre 
qualquer determinacao de emergOncia que se tome necessãria. 

11.16 Facihtar a ação da Fiscalização da PREFEITURA na inspecâo das obras, em qualquer 
dia ou hora normal de trabalbo, prestando todas as informaçOes e esciarecimentos solicitados, 
inclusive de ordem administrativa. 

11.17 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, as suas 
expensas, obra/serviços objeto do Contrato em qua se verifiquem vicios, defeitos ou 
incorreçOes, resultantes de execução irregular, do emprego de materials ou equipamentos 
inadequados ou não correspondentes as especificaçOes. 

11.18 Retirar todo o entulbo decorrente da execuçao da obraIserviços, deixando o local 
totalmente limpo. 

XII- PENALIDADES 

12.1 A Contratada ficara sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigaçOes, as 
penalidades previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal flQ  8.666/93, sem prejuizo da 
responsabilidade civil e criminal, ficando de logo estipuladas: 

12. 1.1 Multa de 10% (dez par canto) sabre 0 valor global da proposta, em caso de recusa do 
adjudicatario em assinar o Contrato dentro de 05 (cinco) dias contado da data de sua 
convocaçao, ou nao complementar a garantia, se for o caso, para a execuçao do contrato; 

12.1.2 Multa de 0,3% (trés décimos par cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sabre 0 

valor da etapa nâo cumprida do cronograma; 

12.1.3 Multa de 0,7% (sate decinios par canto) sabre o valor da etapa nâo cumprida do 
cronograma, par cada dia de atraso subsequente ao trigesimo. 

12.2 As multas estabelecidas nos subitens 12.1.2 e 12.1,3 serâo deduzidas dos pagamentos 
das etapas a que correspondam, ou outros créditos relativos ao Contrato. 

12.3 Alem do procedimento previsto no item anterior, as importancias devidas pela Contratada 
poderão ser objeto de cobrança, em favor da Prefeitura, ou através de acão judicial em 
processo de execuçâo. 

12.4 Esgotados todos as prazos do objeto do Contrato que Ihe tiverem sido concedidos pela 
PREFEITURA, a Contratada ficara automaticamente impedida de participar de novas licitaçöes, 
enquanto nâo cumprir as obrigaçoes antes assumidas, sem prejuizo de outras penalidades 
legais aplicéveis. 

XIII- c0NDIcOEs  DE PAGAMENTO 

13.1 0 pagamento do valor contratado sera efetuado em parcelas correspondentes as etapas 
efetivamente cancluidas, conforme Boletim de Medicao e Cronograma Fisico-Financeiro 
aprovado, condicionado a Iiberaçäo dos recursos par pane do Ministerlo das 
CidadeslCaixa Económica Federal. 0 pagamento das medicoes, sem importar em aprovaçao 
definitiva dos servicos executados, total ou parcialmente e sem isentar a CONTRATADA de 
suas responsabilidades, sera efetuado pelo CONTRATANTE em conta corrente, no prazo de 
ate 08 (oito) dias Oteis condicionado a liberaçao dos recursos pelo agente financeiro, apos nâo 
so a apresentaçáo da Note Fiscal/Fatura, como tambem ser atestada a execuçâo dos serviços 
pela fiscalizacao, par etapas efetivamente concluidas, através das medicOes. 

13.20 prazo de pagamento referido no item anterior ficaré suspenso na ocarréncia de erros 
ou qualquer outra irregularidade nas notas fiscais apresentadas, ou falta de apresentaçao de 
documentos citados no item 11.1, somente voltando a fluir depois de sanadas as pendencias. 
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13.3 Nenhurn pagamento isentara a Contratada de suas responsabilidades, nem implicarã em 
aprova(;ão definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 

XIV- ABERTLJRA DOS ENVELOPES; 

14.1 Em Ato Püblico, apôs a conferOncia do credenciamento onde deverá ser apresentada 
cOpia do comprovante de Identificaçao do representante legal de cada participante, a Comissao 
procedera a abertura do Envelope n° I - Documento de Habilitacao, cujas fothas serâo 
examinadas e rubricadas pelos representantes das empresas que estiverem participando desta 
Iicitaçäo; 

14.2 A Comissâo exarninará Os documentos constantes do Envelope n° I -Documentos de 
Habititação - comunicando o resultado as licitantes na mesma sessáo publica designada para 
tat fim, se assim entender em condicoes de faze-lo Cu marcando uma nova data para comunicar 
0 resultado; 

14.3 As licitantes quo näo atenderem convenienternente as exigências de habilitacäo deste 
Edital serä considerado inabilitado para esta licitaçâo, sendo-Ihes devolvido inviolado o 
Envelope n° 2, contendo a correspondente "Proposta de Preço", decorrido o prazo para 
interposiçao de eventual recurso; 

14.4 Havendo desistencia expressa de recurso p01 todas as ticitantes da fase de habilitaçao a 
Cornissão Permanente de Licitagâo procedera ac exarne dos elementos constantes do 
Envelope n° 2 - "Proposta de Preço"; 

14.5 CONDIcÔES PARA PARTICIPAQAO 

14.5.1 Os documentos de HABILITAçAO e PROPOSTA DE pREcos, apos ordenados na 
sequência estabelecida neste Edital, serão apresentados em 02 (dois) envelopes distintos 
lacrados, as quais deverao conter no anverso: 

a) NUmero da Licitaçâo, Tornada de Pregos n° 001/2018 e seu objeto; 
b) Data de abertura: dia 22 de janeiro de 2018 as 09: 00 horas 
c) Razãa Social e endereço do licitante; 
d) ldentificaçäo dos envelopes: 

Envelope n9  01 - HABILITAçAO 
Envelope n2  02 - PROPOSTA DE PREOS 

15.5.2 A cobocaçao do docurnento(s) de urn envelope em outro acarretara a inabilitacao ou 
desclassificacao do licitante. 

XV- HABILITAçAO 

16.1 0 ENVELOPE N2  01 conterã Os documentos a seguir relacionados, em tuna Unica via, 
sem emendas ou rasuras, preferencialmente encabeçados par indice relacionando os rnesmas 
e as folhas em que se encontram, objetivando facilitar sua conferencia. 

15.2 Os documentos do ENVELOPE N2  01 deverâo ser apresentados no original, por 
qualquer processo de cOpia reprogrãfica autenticada, ou publicacâo em orgao da Imprensa 
Oficial, podendo a Comissão solicitar a exibiçGo dos originals para conferencia. Nao serào 
efetuadas autenticaçöes pela Comissão de Licitaçäo durante a sessao. Toda 
documentacao somente tera validade se autenticada antecipadamente. 

15.2.1 Quando solicitado, servidor credenciado da PREFEITURAICOMISSAO 
PERMANENTE DE LICITAçAO poderá proceder a autenticaçao dos docurnentos. Este 
procedimento dar-se-a de segunda a sexta4eira, no horario das 8:00 as 12:00 h. ate 0 

segundo dia anterior a data da Iicitação. Somente serão autenticadas pela Comissao, cOpias 
que possam ser conferidas corn o documento original. 
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15.2.2 0 Certificado de Registro Cadastral emitido por Orgao Estadual ou Federal 
devidamente atualizado, conforme § 1 0  do Art. 36 da Lei 8.666/93, apenas substitui as 
documentos da habilitacao juridica, deste edital, salvo se tais documentos se fizerem 
necessàrios para provar a qualificaçâo técnica e economico-financeira da licitante. 

I. D0cUMENTAcA0 RELATIVA A HABILITAcAO JURIDICA 

I. Prova de registro Comercial no caso de firma individual; 

2. Prova de registro do ato constitutivo, estatuto cu contrato social em vigor em se tratando de 
sociedades comerciais, acompanhada da comprovaçao da eleiçao dos seus administradores, 
no caso de sociedade por açOes; 

3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
irivestidura da diretoria em exercicio; 

4. Decreto de autorizaçao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, acompanhado do ato de registro ou autorizaçao para funcionamento 
expedido pelo Orgâo competente, quando a atividade assim 0 exigir. 

II. DOcUNIENTAcA0 RELATIVA A REGIJLARIDADE FISCAL 

1. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional do Pessoas Juridicas - CNPJ; 

2. Prova de regularidade corn a fazenda municipal relativo ao dornicilio ou sede do licitarite, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel corn o objeto da licitaçao; 

3. Prova de regularidade corn a fazenda estadual relativo ao domicllio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel corn o objeto da licitacao; 

4. Prova de regularidade para corn a fazenda federal, mediante a apresentaçâo da Certidao 
Negativa da Divida Ativa da Uniao, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, atraves 
do Certificado de Regularidade de Situaçao - CRS. 

6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho corn apresentacão de certidao 
negativa de Debito Trabaihista - CNDT. 

Ill. D0CUMENTAcA0 RELATIVA A QuALIFICAçA0 TECNICA. 

I. Certidäo de Registro e Quitaçao da licitante e de seu(s) responsâvel(s) técnico(s) perante 0 

CREA da regiao de sua sede corn prazo de vencimento ate a data da Licitaçâo e/ou posterior; 

2. Comprovaçâo de experiência anterior da licitante, pertinente e compativel com o objeto da 
licitaçáo, através de apresentaçao de atestado de execuçäo de obras (CAT) corn no minirno 
3.500 m2  de area de pavimentaçao, devidamente registrados no CREA, fornecido por pessoa 
juridica de direito privado ou pUblico. 

Obs.: 0 atestado de capacidade técnica deverá ser apresentado em nome da empresa licitante 
ou de qualquer responsável tOcnico de nivel superior pertencente ao seu quadro funcional, 
comprovado através do apresentacao de carteira de trabalho ou contrato de trabalho 
devidamente autenticado em cartorio, corn data de assinatura de no minimo 30 dias 
anterior a data de abertura desta Iicitaçao. 

3. Atestado de Visita Tecnica. Devera ser agendada corn antecedéncia de ate 24 horas 
através do e-mail: obraspmbvt©grnail.com , e será realizada entre as datas de 15 a 
19.01.2018, e horários entre 8:00 as 12:00 ou 14:00 as 17:00. Deveré ser feita visita ao local 
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da obra corn a presença de urn representante da Prefeitura e pelo Responsavel Tecnico da 
empresa, devendo cornparecer, devidamente munido de documento que comprove seu 
vinculo corn a empresa, registro profissional on certidao do CREA da empresa onde 
identifica o profissional, objetivando os participantes terern pleno cànhecimento das 
condiçoes e da natureza dos trabaihos a serern executados, devendo ser emitido pela 
Prefeitura 0 Atestado de Visita Tecnica,(Anexo VIII). 

IV. DOCUNIENTAQAO RELATIVA A QuAuFlcAcAo ECONOMICA- FINANCEIRA 

1. Balanço Patrimonial e DernonstraçOes Contãbeis do Ultirno exercicio social, considerando 
forma e calendärios legais, acornpanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Diãrio devidamente registrado no Orgào competente, que comprovern a boa situaçao financeira 
da ernpresa, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados he rnais de 03 
(tres) rneses da data da apresentaçäo da proposta, vedada a substituiçao pOr balancetes ou 
Balanço Provisorio. 0 licitante apresentara, conforme a caso, autenticados, publicaçao do 
Balanço ou cOpias reprográficas das páginas do Livro Diãrio onde foram transcritos 0 Balanço 
e a Dernonstraçâo de Resultado corn os respectivos Termos de Abertura e Encerramento 
registrados na Junta Cornercial do Estado da sede da Licitante, ou no CartOrio do Registro de 
Tltulos e Documentos, todos obrigatoriarnente firmados peto Contador habilitado, corn 
cornprovacâo através da apresentaçào da Certidão de Regularidade Profissional (CRP), 
perante o C.R.0 (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo DirigentelSOcio, qualificados.; 

2. Certidoes negativas de falencia e concordata expedidas pelo Distribuidor da sede da pessoa 
juridica. Nao serão aceitas CertidOes corn rnais de 90 (noventa) dias, contados da efetiva 
pesquisa do Cartôrio ern relaçâo a data da realizaçao desta Iicitaçao, apenas consideradas 
para esse tim, aquelas que não tern prazo de validade prOprio. 

3. Cornprovante de pagarnento do Edital DAM - (Docurnento de Arrecadaçäo Municipal), de 
aquisicâo do Edital, que devera ser apresentado e validado pela Cornissâo de Licitaco; 

4. Prova de que possui urn capital social minima, igual ou superior a 10% (dez) por cento do 
valor estimado da contrataçâo, cuja cornprovaçao deve ser feita relativarnente a data da 
apresentaçao da proposta, na forma da lei, admitida para esta data através de indices oficiais; 

5. Cornprovaçao de capacidade econômico-financeira, pare fins de avaliaçao de boa situaçâo 
econOmico-financeira da Licitante, calculando os indices a seguir descritos, através dos valores 
extraidos do Balanço Patrimonial e dernonstraçOes contábeis apresentados. A citada 
cornprovação economico-financeira sera avaliada pelo atendirnento, concornitanternente, dos 
valores adrnissiveis, para todos os indices apresentados, conforme valores abaixo 
relacionados: 

Indices. 
Valores Admissiveis 
ILG - !ndice de Liquidez Geral, major ou igual a 1,50 
ILC - Indice de Liquidez Corrente, major ou igual a 1,50 
IE - Indice de Endividamento, menor ou igual a 0,50 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) - 0 célculo do indice de liquidez geral define 
a capacidade da Licitante de liquidar a totalidade de seus cornprornissos sem se 
desfazer dos investimentos fixos (ativo perrnanente), ou seja, rnede quantos reais 
a empress possui de bens e direitos de curio e Iongo prazo (ativo realizével) para 
cada real de divida de curto e longo prazo (passivo exigivel). Para fins deste Edital, 
obtém-se este indicador pela seguinte fOrrnula: 

ILG = (AC + RLP) I (PC + ELP), onde: 
AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizavel a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigivel a Longo Prazo. 
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INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) —0 cãlculo do indice de liquidez corrente 
define a capacidade da Licitante em liquidar seus compromissos a curto prazo, ou 
seja, made quantos reals a empresa possui de bens e direito de curto prazo (ativo 
circulante) para cada real de dividas de curto prazo (passivo circulante). Para fins 
deste Edital, obtem-se este indicador pela seguinte formula: 

ILC = AC! PC, onde: 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL (IE) - 0 calculo do indice de 
endividarnento prOprio define a participacão de recursos de terceiros em relaçao 
aos recursos prôprios, ou seja, mede quantos reals a empresa deve para terceiros 
a curto e longo prazo (passivo exigivel) para cada real de capital prOprio (patrimOnio 
liquido). Para fins deste Edital, obtém-se este indicador pela seguinte formula: 

IE = (PC + ELP) / AT, onde: 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigivel a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 

Obs. 0 Balanço e dernonstraçoes contãbeis, bern corno 0 Demonstrativo de Capacidade 
Econamico-Einanceira, deverao ser obrigatoriamente assinados por contador 
credenciado e pelo titular da empresa on seu representante legal. 

V. OIJTROS DOCUMENTOS 

1. Indicaçao do name, condição legal, no do CPF e Carteira de Identidade do representante da 
empresa que assinará o eventual Contrato, assim coma a endereço e telefone para contato. 

2. Declaraçao de "Cumprimento da Legislaçao Trabalhista de Menores" (MODELO 
FORNECIDO - ANEXO VI). 

XVI- PROPOSTA DE PREOS 

16.1 Os elementos do ENVELOPE N2  02, serào apresentados em 01 (uma) via, devidamente 
rubricada e assinada na Ultima, sem emendas ou rasuras, na forma de original sendo: 

a) Proposta assinada pela licitante contendo razäo social da empresa, CNPJ e endereço, corn 
o preenchimento da Planilba de Quantidades elaborada a partir da aplicaçao dos precos 
unitários obtidos nas composiçOes de custo unitários mencionados neste edital e nos 
quantitativos volumetricos fornecidos no Anexo - Planilha Orçamentaria, discriminando 0 preco 
por item para a realizacao complels da mesma, cotado em moeda nacional, em algarismos e 
por extenso, assinada pelo responsavel ou procurador da empresa; 

b) Validade da proposta por no minimo 60 (sessenta) dias, contados da data de realizaçâo da 
licitação; 

c) Apresentaçäo de Cronograma Fisico-Financeiro, detalhado, par etapa de serviços anexos a 
este edital; 

16.1.2 Os preços apresentados deverâo estar já incluidos as despesas corn frete, impostos 
taxas de qualquer natureza e outros que direta e indiretamente impliquem ou venham implicar 
no fiel cumprimento deste instrumento. 

16.1.3 Os preços propostos serâo expressos em moeda corrente nacional, vedado criterios 
estatisticos ou variaçáo em relação a preços de referências. 

XVII- PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO 
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17.1 No dia, horário e local indicados no prearnbulo deste Edital, em sessäo pUblica, a 
Comissäo Permanente de Licitaçäo procederá ao recebirnento dos envelopes N° I e 2 apOs 
credenciamento das empresas proponentes. 

17.1.1 As licitantes, nas sessOes pUblicas, poderão se fazer representar por dirigente, par 
procurador ou pessoa devidamente credenciada, através de instrurnento pUblico ou particular, 
escrito e firmado pelo representante legal da mesma, a quern sejarn outorgados ou conferidos 
amplos poderes para representá-la em todos os atos e termos da licitaçâo; 

17.1.2 A representaçao por instrurnento publico ou pelo contrato social, quando apresentados 
em copia reprografica, devera estar autenticada, obrigatoriamente; 

17.1.3 A representação seré acompanhada de docurnento de identificaçao emitida por Orgao 
Publico; 

17.1.4 Se o portador dos envelopes da licitante não detiver instrumento de representaçao ou 
este não atender as especificacaes retro citadas, ficaré impedido de se manifestar sobre 
quaisquer fatos relacionados corn a presente licitaçâo. 

17.2 Uma vez entregues Os credenciamentos e documentos de identificaçao de todos Os 
licitantes presentes, näo serà permitido a participacao de retardatãrios. 

17.30 processamento e julgamento da licitaçäo obedeceräo as disposiçoes dos Artigos 43, 
44, 45, e 48 da Lei Federal n 9  8.666/93, ou seja: 

17.3.1 Abertura dos Envelopes n 2  01 - HABILITAQAO, cujos docurnentos seräo apreciados de 
acordo corn os termos do presente Edital, sendo sumariarnente inabilitados os licitantes que 
deixarem de apresentar ou apresentarem de forma irregular ou diverse da determinada no 
Edital, quaisquer dos docurnentos previstos na Clausula XV deste Edital; 

17.3.2 Devolucâo dos Envelopes ng 02 - PROPOSTA DE PREQOS, fechados, aos licitantes 
inabilitados, desde que não tenha havido recurso Cu apOs a sua denegaçâo; 

17.3.3 Abertura dos Envelopes n 2  02 - PROPOSTA DE PREcOS dos licitantes habilitados, 
desde que transcorrida a prazo sern interposiçäo de recurso, ou tenha havido desistencia 
expressa, Cu apos o julgarnento dos recursos interpostos; 

17.3.4 Verificaçao da canformidade de cada proposta corn os requisitos do Edital e 
desclassificacäo daquelas desconformes ou incompativeis; 

17.4 Julgamento e classificaçao des propostas de acordo corn as criterios de avaliação 
constantes do Edital sendo adotado o manor preco global; 

17.5 Deliberaçao da PREFEITURA quanto a hornologaçäo e a4judicacâa do objeto da licitaçao. 

17.6 A abertura dos envelopes sera realizada em ato pUblico previarnente designado, do qual 
se lavrará ate assinada pelos licitantes presentes e pela Cornissao. 

17.7 Todos Os documentos e propostas serào rubricados pelos licitantes presentes e pela 
Cornissäo. 

17.8 E facultada a Comissäo, em qualquer fase da licitacão, prarnover diligencia destinada a 
esclarecer au complernentar a instrucão do processa, vedada a inclusâa de docurnenta ou 
informaçao que deveria constar originariamente da praposta. 

17.9 Ultrapassada a fase de HABILITAcAO dos licitantes e abertas as PROPOSTAS DE 
PREcOs, não cabe desclassifica-los par motivo relacionado corn a habilitaçao, salvo em razao 
de fatos supervenientes ou sO conhecidas apos 0 julgamento. 
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17.10 ApOs a fase de HABILITAcAO, näo cabe desistencia de PROPOSTA DE PREQOS, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissâo. 

17.11 A analise da Comissâo a respeito dos elementos de cada envelope serã efetuada a 
critério exclusivo da mesma, na reunião de abertura ou em outra reunião sendo neste caso, 
determinado 0 dia e a hora, quando serao discutidas as questOes porventura levantadas e 
anunciado a julgamento da Comissão. 

17.12 Ac final de cada reuniáo, Os membros da Cornissâo, assim como os licitantes, rubricarao 
os envelopes lacrados que ficara sob a guarda da citada Cornissao. Ac inicio da outra reuniäo, 
se for o caso, serã verificado a inviolabilidade dos envelopes. 

17.13 Para a licitante, cujo representante näo comparecer a outra reuniao que porventura 
venha a ser rnarcada pela Comissao, a sua auséncia implicara em concordancia corn as 
decisoes que venharn a ser tomadas, não Ihe cabendo, em nenhuma hipotese, o dire Ito de 
impugnação ou recurso. Consequentemente, a reuniäo ocorrerá normalrnente com a abertura 
dos envelopes restantes. 

17.14 Sera considerada vencedora a proposta do licitante que, habilitado na forma estabelecida 
neste Edital, proponha o IVIENOR PREO GLOBAL. Os dernais licitantes habilitados serâo 
classificados em ordern crescente do valor proposto. 

17.15 Ocorrendo a hipotese de mais de uma proposta de preços corn valores de igual valor, 
observado a disposto no Paragrafo 2 2  do Artigo 32  da Lei Federal n2  8.666/93, a licitaçao será 
decidida por sorteio, em ato pUblico. 

17.16 Serao desciassificadas as propostas que não atendam as exigéncias deste Edital ou que 
propuserem urn valor superior ao valor de mercado. 

17.17 Serao desclassificadas as propostas qua contenharn ofertas de vantagens não previstas 
ou oferecirnento de reducOes, näo assistindo ao licitante direito a quatquer indenizacâo. 

17.18 Serão desclassiticadas as propostas com precos sirnbOlicos, irrisOrios ou de valor zero 
dos itens constantes da proposta, nos termos previstos no Paragrafo 3 do Artigo 44 da Lei 
Federal n2  8.666/93, ou consideradas inexequiveis, na forma prevista no parãgrafo 1 0 , do Artigo 
48 da retro citada Lei. 

17.19 A presente licitaçao podera ser revogada ou anulada, nos termos previstos no Artigo 49 
da Lei Federal n2  8.666/93, sem que assista aos licitantes direito a qualquer reclamação ou 
indenizaço. 

17.21 Ate a assinatura do Contrato poderá a autoridade cornpetente desclassificar licitantes, 
em despacho motivado sem direito a indenizaçao ou ressarcirnento e sern prejuizo de outras 
sançOes, se tiver ciencia de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgarnento da 
licitacão, que revele inidoneidade ou falta de capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

17.22 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, A Comissao de Licitaçäo poderã fixar sos licitantes no prazo maximo de 08 
(oito) dias Oteis para a apresentacao de nova documentaçao ou de outras propostas 
escoirnadas das causas que ocasionararn a inabilitacâo ou desclassificacao, respectivarnente. 

XVIII- RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

18.1 Dos atos da Comissäo decarrentes desta licitaçao, cabern recursos, Os quals serão 
formalizados nos termos do Capftulo V - Dos Recursos Administrativos, da Lei Federal n 
8.666/93. 

XIX- CONTRATO 
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19.1 0 licitante vencedor que deixar de comparecer pare assinatura do Contrato, no prazo 
màximo de 5 (cinco) dias a contar de sue convocacão, perdera a direito a contratacão de 
conformidade corn a lei, sem prejuizo das sançöes previstas na legislacao qua rege esta 
licitação e na Clausula XII deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, par igual 
periodo, quando solicitado pela parte durante 0 seu transcurso e desde .que ocorra motivo 
justificado e aceito pale PREFEITLJRA. 

19.2 Na ocorrência do estabelecido no item anterior poderá a Cornissao convocar Os licitantes 
remanescentes na ordem de classificação, pare faze-la em igual prazo e nas mesrnas 
condiçoes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto sos preços, cu revogar a 
Iicitaçäo, independentemente das consequências previstas no Artigo 81 da Lei Federal n 
6.666/93. 

19.3 As despesas pare a pagamento do contrato desta licitaçao, correrâo par conta dos 
recursos da seguinte Dotaçao Orçamentária: 

02.06.01 Secretaria Municipal de Infraestrutura 
1009 Construçao de vias PUblicas 
4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçOes 
Fonte: 24 Transferéncias de Convenios - Outros 

XX- FIscALIZAçAO 

20.1 A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupirn exercerá a tiscalizaçao des obras/servicos 
através de Equipe de Fiscalizaçáo ou Técnico especialmente designado para este firn, sem 
reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

20.2 Ficam reservados a Fiscalizaçào 0 direito a a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, nào previsto no Contrato, no Edital, nas especificacôes, nos 
projetos, nas Leis, nas normas, nos regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 
relacione direta ou indiretamente corn as obrasiserviços em questão e seus cornplementos. 

20.3 Independentemente da Equipe de Fiscalizacâo ou TOcnico designado para fiscalizacao 
des obras/serviços, poderao ser contratados pela PREFEITURA técnicos ou firmas 
especializadas pare apoio da rnesma, embora a ale subordinados. 

20.4 A fiscalizaçâo sera exercida no interesse exciusivo da PREFEITURA nao excluindo ou 
reduzindo a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, sendo qua na sue ocorrencia, não deverá implicar corresponsabilidade do Poder 
Publico ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissäo funcional par parte 
destes, 

20.5 Compete especificarnente a Fiscalizaçãa: 

20.5.1 Exigir da Contratada a cumprimento integral do estabelecido no presente Edital e 
contrato subsequente; 

20.5.2 Exigiro cumprimento integral dos Projetos, Detalbes, EspecificaçOes e NormasTOcnicas 
da ABNT, e outras porventura aplicaveis; 

20.5.3 Rejeitar todo e qualquer material de ma qualidade ou nâo especificado e estipular 0 

prazo pare sue retirada da obra; 

20.5.4 Exigir a imediata substituiçào de tecnicos, mestres ou operarios que não correspondam 
tecnicamente ou disciplinarmente as necessidades dos serviços; 

20.5.5 Decidir quanta a aceitaçao de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer 
motivo de força maior; 
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20.5.6 Expedir, P01 escrito, as deterrninacâes e cornunicaçOes dirigidas a Contratada; 

20.5.7 Prornover, corn presença da Contratada, as mediçöes dos serviços executados; 

20.5.8 Transmitir, por escrito, instruçOes sabre as rnodificaçOes dos serviços que porventura 
yen ham a ser feitos, bern corno as alteraçOes de prazo e cronograrna; 

20.5.9 Relatar oportunamente a PREFEITURP ocorrencias ou circunstancias que possam 
acarretar dificuldades no desenvolvirnento dos serviças em relaçäo a terceiros; 

20.5. 10 Dar a PREFEITURA irnediata ciência de fatos que possam lever a aplicaçao de 
penaidades contra a Contratada, ou rnesrno a rescisâo do Contrato. 

20.6 Os serviços deverao desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 
Contratada, sua equipe e a Fiscatização da PREFEITURA, dispondo estä de amplos poderes 
para atuar no sentido do cumprimento do Contrato. 

20.7 Corn relaçao ao "Diärio de OcorrOncias" compete a Fiscalizaçao: 

20.7.1 Pronunciar-se sobre a veracidade das anotaçOes feitas pela Contratada; 

20.7.2 Registrar o andamento dos trabalhos, tendo em vista o projeto, as especificaçOes, a 
prazo e 0 cronograma; 

20.7.3 Fazer observaçOes decorrentes dos registros da Contratada no referido diário; 

20.7.4 Dar soluçao as consultas feitas pela Contratada, quando dirigidas a Fiscalizaçâo; 

20.7.5 Registrar as restriçOes que lhe pareçam cabiveis quanto ao desernpenho da Contratada, 
seus prepostos e sua equipe; 

20.7.6 Determinar as providencias cabiveis para o cumprirnento dos Projetos, dos Detaihes, 
das EspecificaçOes e das Normas Tecnicas da ABNT; 

20.7.7 Anotar os fatos ou alegaçOes cujo registro se faça necessârio. 

XXI- RESCISAO 

21.1 No caso de rescisào contratual, serão observadas as disposiçOes previstas no CAPITULO 
III - SEQAO V - DA INEXECUAO E DA RESCISAO DOS CONTRATOS, da Lei Federal flQ 

8.666/93, corn as consequéncias nela estabelecidas. 

XXII- RECEBIMENTO DA OBRA 

22.1 0 recebimento "PROVISORIO" e "DEFINITIVO' da obra/servicos seräo efetuados de 
acordo corn o estabelecido nos Artigos 73 e 74 da Lei Federal no 8.666/93. 

22.4 0 "RECEBIMENTO DEFINITIVO" não isentará a Contratada das responsabihdades 
previstas nos Artigos 1.101 e 1.245 do COdigo Civil Brasileiro. 

Este Edital, a proposta do licitante vencedor, o Parecer da Cornissâo Julgadora e todos Os 

elernentos que servirarn de base a licitação, serão parte integrante do Contrato, 
independenternente de transcriçao. 

Eleqer-se-á 0 Foro da Cornarca de Boa Vista do Tupirn, Estado da Bahia, renunciando as partes 
a qualquer outro por rnais privilegiado que seja para a soluçâo de düvidas ou questôes que 
tenham origern no Edital ou Contrato a ser assinado entre 0 licitante vencedor e a 
PREFEITURA. 
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XXIII- DIsposIçOEs FINAlS 

23.1 Integram 0 presente Edital as seguintes documentos: 

• ANEXO I 	- EspecificacOes Técnicas; 
• ANEXO II 	- Cronograma Fisico-Financeiro; 
• ANEXO III 	- Declaraçao; 
• ANEXO IV 	- Planhlhas Orcamentarias; 
• ANEXO V 	- Declaracao de Cumprimento da Legislacao Trabaihista de 

lUlenores; 
• ANEXO VI 	- Minuta de Contrato; 
• ANEXO VII - Planilha Orcamentaria de cotação e cronograma fisico financeiro 
• Anexo VIII 	- Atestado de Visita. 

Boa Vista do Tupim, 04 de janeiro de 2018 

Fachi etti 
daCPL 
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ANEXO I - Especificacôes técnicas 
(VIDE ARQUIVO ANEXO) 

ANEXO II - Cronograma Fisico-Financeiro 
(VIDE ARQUIVO ANEXO) 
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1. APRESENTAcAO 

Apresenta-se a seguir 0 projeto de pavimentação e drenagem superficial da Avenida 

Central, cujo objetivo é melhorar o tracado viário existente, facilitar a interligaço entre 

Os logradouros da cidade e promover as condiçöes de escoamento das Aguas pluvials, 

meihorando as condiçbes de vida da população da area beneficiada, em particular de toda 

a cidade em geral. 

Atualmente a populaço do Campo Alegre está carente de services páblicos de qualidade 

e necessita deste calçamento quevai acabar corn a poeira e lama agravado principalmente 

nos perfodos chuvosos. 

2. ASPECTOS GERAIS 

BOA VISTA DO TUPIM é urn municipio do Estado da Bahia, no Brash. Distante 320 

quilômetros da capital do estado, Salvador e, segundo o censo de 2004, tern, 

aproxirnadarnente, 19.042 habitantes. 

3. PROJETO GEOMETRICO 

Objetivo Principal deste projeto é o estabelecirnento das caracteristicas técnicas do 

sistema viãrio sob enfoque, pan definição da geometria das vias tanto em planta como 

em perfil e a obtencäo de traçados regulares em harmonia corn a morfologia local, em 

particular corn a ocupacäo jé existente. 

Todo detaihamento nesta fase, apoiou-se no levantamento semi-cadastral do local, 

na Escala de 1/1000. 

Na elaboraçäo do projeto preservou-se o alinharnento das ruas existentes evitando-

se interferir em construçOes de postes, ocorrendo desta forma, uma adaptaçäo do projeto 

a situação atual das vias, efetuando-se pequenas correçôes em planta corn o objetivo de 

meihorar as condiçöes de conforto e segurança para o usuário. 

Foi também considerado neste projeto a preservaço do greide existente, evitando-

se assim uma movimentaço de terra exagerada, ou seja as vias a serern pavimentadas 

no precisam de nenhum tipo de corte exagerado de terra, apenas uma pequena 

regularizacäo corn reaproveitamento deste solo. 

Todo 0 escoarnento das Aguas pluviais será feito aproveitando totalrnente a seçäo 

transversal das vias, ou seja, devido a topografia acidentada do bairro näo consideramos 

a captaçäo através de coletores isto porque dificilmente as vias que sero calçadas 

acurnulará água de chuva. 

?vedo Brito 
se Serv. Pi1hIi05 
de 0210112017 
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A definiçäo da geornetria do sistema e sua caracterizaçäo 101 adotada através dos 

elernentos bsicos tais coma: raios, declividade e largura da plataforma. Os serviços foram 

desenvolvidos de acordo corn a seguinte ordenaç5o: 

• Lançamento em planta de acordo corn a configuracâo geométrica do arruarnento 
existente; 

• Cálculo do estaquearnento e dos elementos geométricos das curvas no eixo, para 

lançamento nas plantas; 

• Desenho em planta dos elementos definidores do sisterna referentes no eixo, tais como: 

ralos, cotas, larguras de plataforrna, declividades transversais, etc; 

• Elementos de locaçäo; 

• Fornecimento dos parametros definidos das curvas e sua correta Iocalizaço. 

Como fol dito anteriormente Os greides ficaram colocados no terreno natural para evitar 

movimentos de terra exagerados. 

4. PROJETO DE PAVIMENTAçAO 

Um pavimento consiste nurna estrutura construlda sobre urna area terraplenada corn a 

finalidade precipua de rnelhorar as condiçoes de trafegabilidade sobre a mesma. Isto 

consiste basicamente de: 

• Suportar as cargas superficlais do trafego, transmitindo-as e dispersando-as em 
profundidades, a nIveis adrnissiveis para cada estrato existente ou projetado; 

• Proporcionar conforto e segurança aos usuários pela rolagern suave dos pneumáticos, 

sobre superficie de aspereza adequada. Isto provocará reduço acentuada no consumo 

de combustiveis e danos ao velcuto; 

• Resistir 205 esforços horizontais (desgastes), levando a superficie de rolamento a uma 
vida Util rnais longa, permitindo uma trafegabitidade continua no sistema viário, 

mesmo durante os perlodos chuvosos. 

Na definicâo do tipo de pavimento a ser empregado, foi dada grande importância ao seu 

custo, a disponibilidade de material na regiâo e a oferta de mo-de-obra capacitada para 

a sua execuço. Procurou-se também adotar um tipo de pavimento que no definisse 

muito daquele existente na cidade. 

Face ao exposto, projetou-se o pavimento com revestimento em paralelepipedos (10X12 

cm) sobre coxim de areia com espessura de 0,10 rn, melo flo tipo economico e passeios 

em concreto desempolado corn espessura del cm. 

S. ESTUDO DE DRENAGEM 

IN DICE 

5.1. INrRQDUcAO 

5.2. CONCEPcAO  DO SISTEMA 

5.3. ELEMENTOS DE CALCULO 	 René de 	do Brito 
ect 
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5.3.1. Metoda Utilizado 

5.3.2. Parâmetros 

5.3.2.1. 	Tempo de concentraco 

5.3.2.2. 	PerIodo de retorno 

5.3.2.3. 	Coeficiente de escoamento superficial 

5.3.3. Pluviometria 

5.4. DIMENSIONAMENTO DO SISTEMA 

5.4.1. Cálculo da capacidade de escoamento das ruas 

ESTUDO DE DRENAGEM SUPERFICIAL 

5.1. 	INTR0DUcA0 

A area em estudo é destinado a atender a popuIaco carente. 

Este trabalho tem por objetivo apresentar em nivel de projeto bãsico, o sistema de 

drenagem de águas pluviais superficial, disciplinando-as e conduzindo-as ate os pontos de 

desague, de uma forma ordenada disciplinando as águas para evitar erosöes. 

A adocão da drenagem superficial ao invés de profunda alérn de ser menos onerosa, 

beneficia major quantidade de pessoas atendidas corn pavimento, conforrne mostra o 

dirnensionamento do escoamento por esta via, a capacidade dela supera a vazão escoada, 

conseqUentemente a näo adoçäo de galerias profundas em alguns trechos. 

5.2. 	CONCEPcAO DO SISTEMA 

Do que foi acima descrito, nasceu a concepção de projeto, qual seja: 

a) Fazer fluir o defkivio, tanto quanta possivel, pela superficie 

b) Dominar o seu escoamento, qualquer que seja a grandeza do filete hidrico, conduzindo-o 
em estrutura (de dissipaçao, se necessario), para 0 coletor de cota mais haS, 
sucessivamente; 

c) Captar as 4guas através de calhas, descidas de água at6o córrego lateral conforme 
indicado em planta 

d) Orientar as declividades transversais da rua e estacionarnentos de forma a rnelhor 

direcionar o fluxo da ãgua. 

5.3. 	ELEMENTOS DE CALCULO 

Re#&de Az4edO Brita 
M' 	

Z, , e  SerV PubhCOS 
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Os parâmetros, expressOes e procedimentos utilizados, estão em consonância corn a 

metodologia devidamente consagrada para esta especialidade. 

5.3.1. 	Método (Jtilizado 

Os deflávios foram avaliados pelo Método Racional, o qual considera que a vazào 

mxima, proveniente de uma chuva de intensidade uniforme, ocorre quando toda a bacia passa 

a contribuir Para a sego em estudo, e que ainda neste momenta perrnaneça chovendo. 

A sua expresso é: 

Q= cd C. LA. (Ifs) 

Onde: 

Q = vazâo em I/s (em cada sego) 

cd = coeficiente de dispersào (para bacias maiores que SO Hac) 

C = coeficiente de escoamento superficial=0.60 

I = intensidade da chuva (I/s x ha) 

A = area contribuinte (Ha). 

5.3.2. 	Parâmetros do Projeto 

5.3.2.1. 	Tempo de concentroção 

Foi considerado como o tempo necessário de precipitaço para que toda bacia passe a 

contribuir Para a secâo em estudo. 

Para se obter a vazo de pico nesta seçâo faz-se, TC= tempo de duracâo da precipitaco. 

Compôe-se de duas parcelas: 

01- Tempo de entrada 

02-Tempo de Escoamento 

Tempo de Entrada - foi adotado em funco dos seguintes parametros: 

a) Declividade entre o divisor de água e a primeira area de entrada; 

b) SuperfIcie par onde se escoará a água, ate atingir a sistema; 

E usual tomar-se Para estirnativa de tempo de entrada, 10 mm 

frito 
P 	0 0 S 

1/2017 



Frefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/n 0, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CE? 46.850-000 4 

CNPJ: 13.718.17610001-25 

Q = vazão (us) 

= declividade do trecho da via (rn/rn) 

S = seção moihada de urna sarjeta (m 2 ) 

Rh = raio hidráulico (rn) 

m = coeticiente de rugosidade (KUTTER) 

- para via pavirnentada = 0,35 

- 
para via no pavirnentada = 1,0 

Admitiu-se Para a calculo da capacidade das ruas corn seção transversal de L=L00 m de 

largura rnolhada e declividade transversal para as lados de 3%. 

n 	a— 
U 	 3% 

Considerou-se ainda, para as ruas, rneio-fio e pavirnento em bloco sextavado de concreto 

e paralelepipedo. 

Para todas as ruas a capacidade de escoarnento da via é superior a vazão a escoar e as 

velocidades de escoamento estho dentro dos limites da velocidade admissIvel (0,5 rn/s ate 

4,5m/s). 

Foram tornados os parâmetros e coeficientes já vistas, determinadas as seçöes através 

da expresso de MANNING e verificada a capacidade pela equacâo da continuidade. 

Rh  213  x 1/2 

v=----------------- 

n 

Q=SxV 

Para o coeficiente de rugosidade "n", foram considerados os seguintes valores: 

Rcnê'Na~ '
Brito  

C  e. Mo  2 0 /1_f 
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- 	Paralelepipedo: n = 0,014 
- lntertravados: n = 0,013 

Quanto a velocidade, foram considerados os lirnites. 

Dim ensöes dos ca/has -Sarjetas 

cl/ ID 

Im 	L=Largura molhada=L12 

6. EspEcucIcAçôEs 

As Especificacöes Técnicas a seguir tern a objetivo de nortear a execuçâo dos serviços 

previstos no Projeto Pavirnentaç$o em paralelepIpedos corn drenagem superficial da Avenida 

Central no, MunicIpio de Boa Vista do Tupirn - Bahia. 

6.0 Especificaçöes Técnicas de Pavimentacäo: 

6.1. Servicos preliminares 

6.1.1. Placa de obra em chapa de ago galvanizado 

Placa de obra ern chapa de ago galvanizado, confeccionada e instalada conforrne instruçOes e 

padroes fornecidos pela CAIXA Econôrnica Federal no Manual Visual de Placas e Adesivos de 

Obras, nas dirnensöes de 4,00 x 2,00m. 

6.1.2. Barracâo - Container 

o barraco de obra será em Container corn escritório e sanitário, contendo 1 bacia sanitária, 1 

lavatório, 1 mictório e 4 chuveiros. Largura de 2,20m, comprimento de 6,20m e altura de 2,50m 

em chapa de ago nervurada trapezoidal, forro corn isolarnento termo acüstico, chassis reforcado 

e piso em compensado naval. / 

Reflê4Vc' 
'° Brito 

i Se 
ecr. 	 02i6if207 
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6.1.3. Serviços Topográficos (calçada + rampa + pavirnentacão) 

Os serviços topográficos para pavirnentaço, execuco de calçadas e rampas deveräo ser 

constantes e continuos durante a execução da obra. Oeverá ser feito estaqueamento e 

nivelarnento a cada 20,00m para locag5o das caixas de ruas atendendo ao especificado em 

projeto. Para isso sero utilizados equipamentos topográficos operados por profissionais 

cornpetentes. 

6.2.Limpeza do terreno 

6.2.1. Limpeza de terreno - raspagem mecanizada 

O local da intervenção deve passar por processo de raspagern mecanizada e limpeza do terreno 

antes do inicio de obra. 

6.2.2. Regularizaço e cornpactação do subleito 

Regularizacao é a operação destiriada a conformar o leito, transversal e longitudinalmente, 

compreende reguIarizaco e compactaçäo de subleito ate 0,20 rn de espessura. Será executado 

de acordo corn os perfis transversals e longitudinais indicados no projeto. 

6.2.3. Escavaço rnecânica de material 1 2  categoria —via 

A caixa de rua deve ser escavada corn trator esteira para retirada de material de prirneira 

categoria, proveniente de corte de subleito, ate espessura maxima de 0,35m de acordo corn o 

greide do projeto. 

6.2.4. Carga e descarga 

Após a conclusão dos serviços de escavaço, o volume gerado deve ser carregado e 

descarregado utilizando caminho basculante. 0 local de destinação desse material é 

predeterminado e indicado na Planta de Bota-fora. 

6.3.Drenagem 

6.3.1. Drenagern Superficial 

Conforme cálculo da capacidade drenante da via, adotou-se Para o presente projeto a drenagern 

superficial. 

6.4.113avimentaçäo 

6.4.1. Meio-fio 

A escavaço e reaterro Para assentarnento do meio fio deverá ser manual seguindo o 

alinharnento e indicacOes do projeto. 0 rneio-fio (guia) de concreto pré-moldado tern as 

dirnensôes de 12xl5x30xlOOcm (face superior x face inferior x altura x cornprirnento) e deve ser 

rejuntado corn argarnassa de cirnento e areia no traco de 1:4. 

6.4.2. Pavirnento ern paralelepipedo 
Renê de AzeVCdO rito 
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Os paralelepIpedos dever5o satisfazer as caracteristicas fisicas e rnecânicas especificadas pela 

ABNT. Estes deverao ser assentados de tal forma, a proporcionar 0 minimo de espacamento 

entre as juntas das pedras (não superior a 1,50 cm), quando surgirern pedras corn arestas 

rnaiores que as demais, antes de sua colocacão, serão aparadas utilizando-se rnarreta. As linhas 

de assentamento dos paralelos deverao ser perpendiculares ao trafego, ou seja, formando urn 

angulo de 90° corn a linha do rneio fio e obedecendo ao abaulamento previsto no projeto. 0 

local de jazida de paralelepipedo estth indicado na planta de Localizacão das Jazidas. 

O colchão de areia deve possuir 0,10m de espessura e deverá ser nivelado antes do 

assentamento de cada pedra, sendo que a mesma ficará completamente apoiada na sua base. 

o local de jazida da areia está indicado na planta de Localização das Jazidas. Devem tambem, 

ser assentados em fiadas controladas por pedras mestras, que indicarão sempre a altura do nivel 

do pavimento, conforme especificado em projeto. Para executar essa tarefa, são usados os 

"calceteiros", que, por interrnédios de martelos, golpeiam as pedras fixando-as no colchäo. 

A fileira de assentamento deve vir do eixo da pista para a linha d'água. As juntas devem ser 

afternadas e nunca superiores em espessura a 1,5cm. A linha d'água (sarjeta) deve ser a prirneira 

a ser construida, obedecendo a inclinação de acordo corn o projeto para facilitar o escoarnento 

de água pluvial. A linha d'água compreende o rebaixarnento de duas fiadas de paralelepipedos 

e, para meihor alinhamento, a prirneira lila adjacente aos paralelos rebaixados deve ficar 

alinhada. 

Quando avia for dupla, deve ser executada sinalização horizontal corn o próprio paralelepipedo, 

assentando duas carreiras paralelas ao rneio-fio, delimitando as faixas, a fim de disciplinar o 

transito, conforme indicado na Planta de Detaihes. 

Todo pavimento em paralelepipedo sobre colchão de areia deve ser rejuntado corn argamassa 

de cimento e areia no traço 1:3. 

Após Os paralelepIpedos assentados, será colocada sobre a pavirnentaçâo a argamassa de 

cimento e areia no traço 1:3, espalhando-o corn auxilio de vassourão ou rodo, ate o 

preenchirnento das juntas, em seguida deverá ser feita a cornpactacâo corn rolo compactador 

vibratorio ou soquete manual repetindo-se o processo de compactacão ate o cornpleto 

preenchirnento e acornodação dos paralebos corn a argarnassa e areia. 

6.4.3. Rarnpa em concreto 

Rampa Para pessoa corn deficiência ou mobilidade reduzida deverá atender a NBR-9050, seré 

executada em concreto de 12MPa e espessura de 0,07m e com o mesmo material da calçada. 

As dirnensôes são especificadas ern projeto e o modebo é do tipo horizontal corn rebaixarnento 

total da plataforma principal e rampas laterais cam inclinação maxima de 8,33%. 

6.4.4. Piso Tátil 

Piso tátil e caracterizado pela diferenciação de textura e utilizacão de cor contrastante em 

relaçâo as areas adjacente e destinado a constituir guia de balizamento ou complemento de 

inforrnaçao visual ou tãtil, perceptivel por pessoas corn deficiëncia visual. 

	X'O~" 
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A instalac5o da sinalizac5o tátil no piso deverá atender a NBR-9050 e indicaçöes do projeto, 

composta pelos tipos de piso alerta e direcional, ambos devem ter cor contrastante corn a do 

p150 adjacente, na calçada ela dove ser integrada ao piso existente e no deve haver desnIvel. 

A sinalizaçäo tàtil de alerta deve sec instalada perpendicularmente ao sentido de deslocamento 

e a direcional dove ser instalada no sentido do deslocamento. 

o piso é especificado por ladrilho hidráulico, nas dimensôes de 20 x 20cm, espessura de 2,0cm, 

amarelo assentado corn argamassa de cimento e arela no traco 1:3. 

6.4.5. Execuçäo de passeio em concreto 

A execuçäo de passeio serã em concreto de 12 MPa e traço 1:3:5 (cirnento : areia : brita), corn 

preparo rnecânico, espessura 0,7m e junta de dilatação ern madeira. 

Para junta técnjca de dilatacäo, fixar sobre a regularizacão os perfis de rnadeira do e=25mm, 

corn argamassa de cimento e areia, traço 1:3. 0 adensamento do concreto será por vibração 

superficial por placa vibradora, régua vibratoria ou ainda vibrador de imersäo conforme as 

circunstâncias exigirem. A rernoçäo de "formas de junta" em madeira, onde especificado deve 

ocorrer no minimo 48 h apOs o lançarnento do concreto. 

A largura do passeio é indicada na planta de Pavimentaçäo e deve ser mantido cairnento com 

sentido perpendicular a via corn inclinacão de 2,0%. 

6.4.6.Cinta para confinamento e proteçäo de pavimentaço 

Ser5 executada cinta para confinamento e proteçäo de pavimentaçäo em paralelepIpedo corn 

concreto de 20 MPa e aço CA-SO de 8mm nas dimensöes de 20x40cm, quando necessãria, 

conforme indicacão do projeto do pavimentação. 

6.4.7. Transporte comercial 

o transporte comercial da areia, brita e paralelepipedo será corn carninho basculante. £ os 

locals e distancias das jazidas sâo indicadas na Planta de Localizaco de Jazida. 

6.5. 	Servicos complementares 

6.5.1 Umpeza final da obra 

A obra devera ser entregue totalmente limpa, varrida, corn todo o material de expurgo levado 

Para local apropriado conforrne indicacäo e em perfeitas condicöes de utilizaco. 

René de AzeveduIBritO 
ect Mun. de Obras tjrv, PübIw 
Decretu 1 ' oo,4b%(P1f2O17 
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ANEXO Ill 

DECLARACAO 

Em cumprimento ao Edital de Tomada de Preços n° 001/2018, declaramos que 

a empresa ...............................................tomou conhecimento de todas as 

informaçOes e das condiçOes locals para a cumprimenta das obrigaçoes 

relativas as obras/serviços que constituem este objeto. 

Local . .... de janeiro de 2018. 

Carimbo e assinatura da empresa participante 
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ANEXO IV - Planhlhas Orcamentãrias 

VIDE JAR QUIVO ANEXO. 

-Th 
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16.0-LUCRO 

GERAL 24,23% 

coMposucAo DO BDI(SEGUNDO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO)  

GARANTIA 0,00 0,21 0,42 

RISCO 
0,00: 0,97 2,05 

DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 0,59 1,20 

ADMINISTRAcAO CENTRAL 0,11 4,07 8,03 

TOTAL 0,11 5,84 1 	11,70 

BritO 
,J flIbWLO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 

Quadro de Comoosicão do Investimento - QCI - OGU - 
Setor Püblico 

Modalidade 

Ite m Disc rim 
Rapassea 
da Uniâo 

Confrapartida 

I 
valor  

Invesdrrientop 

_•,,_j 

59200000 5.92000 I 	597.920,00 

592.00000 5.920,00 $97.92000 
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PARAMETROS DA EQUAcAO ENCONTRADO NO PROGRAM PLUVIO 2.1 

K 

10 anos 

im 	KTI(t+b)c 

im 	 123,71 mm/h 

is 	 343,64 L/SEG HAC 

do Unto 

Refl k OM22t12 ecv0% de 
Decreto I' 
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ANEXO V 

(Papel timbrado da empresa) 

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLACAO TRABALHISTA DE 

MENORES 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 

Prezados Senhores: 

Declaramos, sob as penalidades cabIveis, que näo mantemos em nosso 

quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 

trabaiho ou em serviços perigosos ou insalubres, nào possuindo ainda, 

qualquer trabalho de menores de dezesseis anos, salvo a condiçao de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Atenciosamente, 

(Assinatura autorizada) 

(nome e cargo do siqnatãrio) 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO No 

Termo de Contrato de prestaçâo de 
serviços de engenharia fl. 0  /2018, 
por Tomada de Preços no 001/2018 
para contratação dos serviços de 
pavimentaçáo corn drenagem 
superficial na Avenida Central Campo 
Alegre, na sede do rnunicIpio, que entre 
si celebram o MunicIpio de Boa Vista do 
Tupim e a empresa 

na forma abaixo: 

o Municipio de Boa Vista do Tupim, atraves da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrita no CNPJ sob n° 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n° Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes 
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF ri° 122.710.395-68, 
residente e dorniciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante 
denorninado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

corn sede na 	 , neste ato 
representada pelo Sr. 	................. .................... CPF n° .......................e RG no 

residente a .............................doravante denorninado 
CONTRATADO, resolvern, tendo em vista o processo da Tomada de Preços no 
005/2018, celebrar o presente contrato de prestação de serviços de engenharia, 
rnediante cláusulas e condiçoes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Execução completa e perfeita, sob regime de ernpreitada por preço global, para 
contratação dos serviços de pavirnentaçâo corn drenagem superficial na Avenida 
Central Campo Alegre, a serern pagos corn recursos do Ministéric das CidadeslCaixa 
Econornica Federal, Contrato de Repasse n° 84493/2017, conforme definido nos 
elementos tècnicos constantes dos anexos do edital da Tomada de Preços n° 
001/2018, parte integrante deste contrato, independente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRECO 

o CONTRATADO recebera pela execucao total dos serviços de pavimentaçâo corn 
drenagem superficial na Avenida Central Campo Alegre objeto deste contrato o valor 
global de R$ ___________ ), divididos em parcelas conforrne medicöes 
apresentadas e cronograrna fIsico-financeiro constantes da proposta. 

Parâqrafo ünico: 0 preco e fixo e irreajustavel, durante a vigéncia do contrato 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 
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As despesas para a pagamento deste contrato correrão par conta dos recursos 
vinculados na seguinte Dotacão Orçamentária: 

02.0601 Secretaria Municipal de lnfraestrutura 
1009 Construção de vias Páblicas 
4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçOes 
Fonte: 24 Transferéncias de Convenios - Outros 

CLAUSULA QUARTA - CONDICÔES DE PAGAMENTO 

o pagamento das mediçOes, sem importar em aprovaçâo definitiva dos serviços 
executados, total ou parcialmente e sem isentar a CONTRATADA de suas 
responsabilidades, será efetuado pelo CONTRATANTE em conta corrente da 
CONTRATADA, condicionado a liberacäo dos recursos por parte do Convênio, 
no prazo de ate 08 (alto) dias apôs näo so a apresentacão da Nota Fiscal/Fatura, coma 
também ser atestada a execucão dos serviços pela fiscalizacão, par etapas 
efetivamente concluidas, através das mediçoes. 

Parégrato Unico - A Ultima parcela de pagamento do contrato so ocorrerá apOs a 
recebimento definitivo do objeto contratado, no mesmo prazo estabelecido para as 
demais. 

O prazo maxima para execuçâo do objeto deste CONTRATO é de - (_) meses, 
contados a partir da data de assinatura do Contrato/Ordem de Servico. 

o prazo de validade deste contrato e de ate 31 de dezembro de 2018, ou quando 
o objeto contratado for totalmente concluido e todos as compromissos forern 
cumpridos tanto por parte do CONTRATADO corno par parte do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Os prazos de inicio de etapas de execuçâo do objeto contratual, 
de sua conclusão e de entrega, admitem prorrogacão a criteria da CONTRATANTE, 
mantidos todos as direitos, obrigacOes e responsabilidades, na conformidade do 
disposto, no Artigo 57, parágrafo 1 1 , da Lei Federal n° 8.666193. 

Parágrato Segundo - Os serviços serâo executados de acordo corn cronograma 
fisico-financeiro, aprovado pela CONTRATANTE e as alteraçOes dependem de prévia 
autorizaçäo desta, expressamente. 

Ocorrendo imotivada paralisacâo dos serviças contratados, sem que a 
CONTRATANTE tenha contribuido, e sem que tenham ocorrido fatos imprevistos ou 
imprevisiveis, que amparem a situaçâo do CONTRATADO, dissa resultando prejuIzo 
para a CONTRATANTE e a ADMINISTRAçAO, responderá a CONTRATADO, 
integralmente, pelos citados prejuizos obrigando-se como se obriga, expressamente, 
a ressarci-lo, de uma so vez. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGACOES DAS PARTES 

0 CONTRATADO obriga-se a: 
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a) Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagarnento da 
"Anotaçâo de Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira fatura. 

b) Manter nesta cidade, no mInimo, urn escritório representativo durante a prestaçáo 
dos serviços. 

c) Fornecer e colocar no local da obra/serviço placa de divulgaçäo e identificaçâo da 
mesma, e placa de inauguraçao, quando for o caso, as quais serão confeccionadas de 
acordo corn rnodelo fornecido pela PREFEITURA. 

d) Planejar a obra/serviço de forma a nâo interferir no andamento normal das 
atividades desenvolvidas no local e em seu entorno. 

e) Nao perrnitir, em nenhuma hipótese, a instalaçao de barracas ou quitandas na 
periferia do canteiro da obra, sendo de sua inteira responsabilidade a adoçao de todas 
as rnedidas e providéncias visando impedi-las. 

I) Manter um "Diário de Ocorrências", no qual serâo feitas anotaçOes diárias 
referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, rnâo-de-obra, como 
tambern reclamaçöes, advertencias e principalmente problernas de ordem técnica que 
requeirarn solução por uma das partes. Este Oiário, devidamente rubricado pela 
Fiscalizaçâo e pela Contratada em todas as vias, ficara em poder da PREFEITURA 
após a conclusâo das obras/serviços. 

g) Obedecer as normas de higiene e prevenção de acidentes, a tim de garantir a 
salubridade e a seguranca nos acarnpamentos e nos canteiros de servicos. 

h) Arcar corn todas as despesas decorrentes de trabalhos noturnos e em domingos e 
feriados, inclusive as de iluminaçâo. 

i) Responder por todos os onus e obrigaçOes concernentes as legislaçoes Fiscal, 
Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de 
trabalho de seus funcionários. 

j) Responder financeiramente, sem prejuizo de medidas outras que possam ser 
adotadas, por quaisquer danos causados a União, Estado, Municipio ou terceiros, ern 
razâo da execuçào das obras/serviços. 

k) Fazer com qua os componentes da equipe de mâo-de-obra operacional, exerçam 
as suas atividades devidamente uniformizados ern padrâo Unico (farda), e fazendo uso 
dos equiparnentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas. 

I) Executar toda a obra, serviços e instalaçOes de acordo corn os projetos, 
especificacoes e demais elernentos técnicos que integram este Edital, obedecendo 
rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços 
pUblicos, assim como as deterrninaçOes da PREFEITURA e a Iegislação pertinente. 

rn) Quando, por motivo de força maior, houver a necessidade de aplicaçao de material 
"similar" ao especificado, submeter o pretendido a Fiscalizaçao da PREFEITURA, para 
que a mesma, através de laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se 
pronunciar pela aprovacão ou nâo do rnesrno. 
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n) Manter permanentemente no local das obras/serviços, equipe técnica suficiente, 
composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assume 
perante a Fiscalizaçâo da PREFEITURA a responsabilidade técnica dos mesmos ate 
a entrega definitive, inclusive corn poderes pare deliberar sobre qualquer determinaçâo 
de emergência que se tome necessária. 

o) Facilitar a ação da Fiscalizaçâo da PREFEITURA na inspeçâo das obras/serviços, 
em qualquer dia ou hora, prestando todas as informaçôes e esclarecirnentos 
solicitados, inclusive de ordem adminisfrativa. 

p) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, as suas 
expenses, obraslserviços objeto do Contrato em que se verifiquem vicios, defeitos ou 
incorreçöes, resultantes de execuçâo irregular, do emprego de materiais ou 
equipamentos inadequados ou nâo correspondentes as especificàcâes. 

q) Retirar todo o entulho decorrente da execucäo da obra/serviço, deixando o local 
totalmente limpo. 

o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos corn o CONTRATADO. 

b) Notificar, formal e tempestivamente, o CONTRATADO sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato. 

c) Liberar o acesso ao canteiro de obras dos prepostos da CONTRATANTE, para 
instalaçao do CONTRATADO, após a assinatura deste instrumento. 

d) Notificar o CONTRATADO por escrito e corn antecedencia, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

e) Aplicar as sançOes administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

f) Manter fiscalizaçâo constante dos serviços a serem prestados, solicitando os 
devidos esclarecimentos quando assim sentir necessidade. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

o descumprimento, parcial ou total, de qualquer das clausulas contidas no presente 
contrato sujeitará o CONTRATADO as sançOes previstas na Lei Federal 8.666193, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 10 - A inexecuçâo parcial ou total do contrato ensejara a suspensâo e a imposiçäo 
da declaraçâo de inidoneidade pare licitar e contratar e rnulta, de acordo com a 
gravidade da infração, garantida a prévia e ampla defesa. 

§ 20 - A multa será graduada de acordo corn a gravidade da infracâo, nos seguintes 
limites máxjmos: 

- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa do adjudicatário 
em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dies corridos contados da data de sue 
convocacão. 
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II - Multa de 0,3% (trés décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sabre 
valor da etapa não cumprida do cronograma; 

Ill - Multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da etapa näo cumprida do 
cronograrna, por cada dia de atraso subsequente ao trigesimo. 

§ 30 - A Adrninistração se reserva a direito do descontar do pagamento devido a 
contratada a valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condiçâes estipuladas no contrato. 

§ 40  - As multas previstas nesta cláusula não tern caráter compensatório e a seu 
pagamento nâo eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infraçoes cometidas. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO 

A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização da execução do ebjeto do contrato, 
mediante pessoal especializado, na pessoa do Secretário Municipal de lnfraestrutura 
Sr. Renê de Azevedo Brito ou a quern este delegar, sem que reduza nern exclua a 
responsabilidade do CONTRATADO. Esta Fiscalizaçâo será exercida no exclusivo 
interesse da Administraçâo, representada na oportunidade pela CONTRATANTE 
sendo quo, na ocorréncia de qualquer irregularidade, nâo deverá o fato importar em 
corresponsabilidade do Poder Püblico Municipal, ou do seus agentes e prepostos, 
salvo a hipOtese de ser caracterizada e comprovada a omissâo destes. 

Paragrafo Primeiro - Reserva-se a Fiscalizaçâo o direito e a autoridade para resolver 
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitaçâo, neste 
contrato, nas Leis, Regularnentos, Especificaçôes ou tudo quanto, direta ou 
indiretamente, se relacione corn o objeto deste contrato, bern assim o direito do intervir 
na execução quando so constatar incapacidade técnica do CONTRATADO e seus 
prepostos e empregados, sern que a CONTRATADA faça jus a qualquer indenizaçào. 

CLAUSULA DECIMA - DAS TRANSFERENCIAS E SUBEMPREITADAS 

E expressamente vedada ao CONTRATADO transferir, subcontratar, no todo ou em 
parte, os serviços, objeto deste CONTRATO, ressalvados Os casos de expressa e 
prévia autorizaçâo da CONTRATANTE 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

o recebirnento ProvisOrio e Definitivo do objeto contratual dar-se-5o de acordo corn 
Normas da CONTRATANTE, observadas as disposiçöes constantes do Artigo 73 da 
Lei Federal n° 8666/93. 

Paragrafo Unico - 0 recebirnento Definitivo não isentará a CONTRATADO das 
responsabilidades previstas, nos Artigos 1.101 e 1.245 do COdigo Civil Brasileiro. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 

A inexecução, total ou parcial, deste contrato polo CONTRATADO ensejará a sua 
rescisâo corn as consequências contratuais e as previstas na Lei no 8.666/93. 

§ 1 0  - 0 contratante poderá rescindir administrativamente a presente contrato nas 
hipoteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 
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§ 20  - Nas hipoteses de rescisão corn base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 
8.666/93, näo cabe ao contratado direito a qualquer indenizaçao. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - INTERPRETACAO DO CONTRATO 

Este contrato se regerá pelas normas de direito póblico, notadamente as disposiçôes 
na Lei Federal 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - VINCULACAO 

Integra este contrato, independente de transcriçâo, o Edital de Iicitação, os anexos & a 
proposta do licitante vencedor constante da Tomada de Preços n° 001/2018, 
devidamente homologado pela gestora municipal. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

Para dirimir qualquer dUvida oriunda do presente Instrumento, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boa Vista do Tupim, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado qua seja. 

E por estarem, assirn, justos & acordados, os participes assinam 0 presente Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presenca de 02 (duas) testernunhas, para 
que produza os efeitos Juridicos e Legais. 

Boa Vista do Tupim ........de janeiro de 2018. 

Helder Lopes Campos 
	

Contratado 
Prefeito Municipal 
	

CNPJ 

Testemunhas 

1) 

CPE....................................................CPE ............................ 
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ANEXO VII 

Planilha de cotagao e cronograma 

VIDE ARQUIVO ANEXO 
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ANEXO VIII 

ATESTADO DE VISITA 

Declaramos 	 que 	 a 	 empresa 
..................................................................inscrita 	no 	CNPJ 
.........................., representada pelo seu Responsavel Técnico 

oSr......................................................................, CREA n. °  .................... 
visitou o local da obra objeto da Tornada de Preços no 001/2018, para 
contrataçào dos serviços de pavirnentação corn drenagem superficial na 
Avenida Central Campo Alegre na sede do municipio, a serem pagos corn 
recursos do Ministerio das Cidades, e tern pleno conhecirnento das condiçOes 
e da natureza dos trabalhos a serern executados. 

Boa Vista do Tupirn, Ba. .... de janeiro de 2018 

Renê de Azevedo Brito 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Páblicos 


